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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  (PRE)  N° 53/2023 

AUTORIA: TCHARLES RIBEIRO DOS SANTOS VIANA  

Concede o Diploma de Mérito Esportivo ao 
Sr. Leonardo Seixas Barbosa. 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedido o Diploma de Mérito Esportivo ao Senhor Leonardo Seixas 
Barbosa, conhecido como Tio Léo, pelos relevantes serviços prestados à comunidade como 
Dirigente Esportivo da Escolinha de Futebol Bola Cheia, em Conceição de Macabu.  

Art.  2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 14 de agosto 2023. 

12a&) 12J2 .04,.50 
Tcharles Ribeiro Dos Santos Viana 

Vereador 
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ILL 

Jorge Lu ade (Dhal) 

Carlos Augus o- a Barbosa (Guta) 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇA0 DE MACABU 

DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

A proposição dos autos foi encaminhada a esta Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do 

disposto pelo titulo II, capitulo  III,  seções  III  e IV do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Conceição de Macabu. 

Constata-se que a matéria analisada está amparada na Constituição Federal e respaldada 

pela Lei Orgânica Municipal, bem como atende aos ditames regimentais, estando, desta forma, em 

condições de ser aprovada no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar. 

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente à APROVAÇÃO do 

projeto dos autos. 

É o nosso parecer. 

o4Z 
Lucas Madureira Pereira 

Relator 

M lbro  

  

Câmara Mun;clpal de ConceMio de Macabu 

  

9  Praça  Dr. Jose Bonifacio Tassara, 113, Centro - Concei0o de MacabuiRJ - CEP: 28740-000 
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AO EDITOR CHEFE DO DIÁRIO OFICIAL 
SR. EMANOEL DE OLIVEIRA BARCELOS 
OFICIO  GP  isl° 285/2023 

Assunto: Encaminhamento 

Conceição de Macab-u/RJ, 18 de agosto de 2023. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para encaminhar a 

Vossa Senhoria, as Resoluções Legislativas n. 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52 e 53, 54, 55, 

56, 58 e 59 de 2023, aprovadas na Reunião Ordinária do dia 17/08/2023. 

Ressalta-se que os arquivos para publicação  sera)  encaminhados via  e-mail.  

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

icor. 
Nathdlia Silveira Braga 
Presidente da  Camara  

Biênio 2023-2024 
Prefeitura Munic4-)a de Conc de fvlacabu 
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 53/2023 
Autoria: Tcharles Ribeiro Dos Santos Viana 

Concede o Diploma de Mérito Esportivo ao 
Sr. Leonardo Seixas Barbosa. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Conceição de Macabu aprovou e eu promulgo a 
seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedido Diploma de Mérito Esportivo ao Senhor Leonardo Seixas 
Barbosa, conhecido como Tio Léo, pelos relevantes serviços prestados à comunidade como 
Dirigente Esportivo da Escolinha de Futebol Bola Cheia, em Conceição de Macabu.  

Art.  20  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 18 de agosto 2023. 

Nathália Silveira Braga 
Presidente da Câmara 

Biénio 2023-2024 

Câmara municipal de Conceição de Macbu 
9 Praça  Dr.  Jos Bonibrio Tassara, 113, Centro - Conceiça'a de Macabu/Ri - CEP: 28740-000 

O camara@conceicaodemacabusj,leg.bt 	t. (22) 2779-2047 	;0: https://www <onceicaodernacabu.rjsieg.bri 
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 5312023 
Autoria.. Tcharles Ribeiro Dos Santos Viana  

Colic  edc o Diploma de Mérito Esportive ao Sc. Leonardo Seixa& liarbosa„ 

Faço saber que a  Camara  Municipal de Conceição de Macabu aprovou e 
eu promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1°  flea  concedido Diploma de Mérito Esportivo ao Senhor Leonardo 
Seixas Barbosa, conhecido como Tio  Lk°,  pelos relevantes serviços presta-
dos a comunidade como Dirigente Esportivo da Escolinha de Futebol Bola 
Chcia,  ern  Conceição de Macabu.  
Art.  2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 18 de agosto 2023. 

Nathalia Silveira Braga 
Presidente da aunara 

Biênio 2023-2024 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 54/2023 
AUTORIA: Jorge Luiz Silva Andrade (Dhal) 
CONCEDE TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO AO SR. GEOVANE DOS 
SANTOS ANDRADE. 

Faço saber que a  Camara  Municipal de Conceição de Macabu aprovou e 
eu promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedido Titulo de Honra ao Mérito ao Senhor Geovane dos 
Santos Andrade, pelos relevantes serviços prestados a comunidade como 
Agente Comunitário de Saúde do Bairro São  Henry. 
Art.  2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 18 de agosto 2023. 

Nathdlia Silveira Braga 
Presidente da  Camara  

Biênio 2023-2024 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 55/2023 

AUTORIA: JORGE LUIZ SILVA ANDRADE (DHAL) 
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO MACABUENSE AO SR.  JOSE  
RICARDO BARCELLOS DOS SANTOS. 

Faço saber que a  Camara  Municipal de Conceição de Macabu aprovou e 
eu promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedido Titulo de Cidadão Macabuense ao Senhor José 
Rit;tudo Dateellos dos Santos, natural do Rio de JaneirofRJ, que na 3 8 anos 

mantém um estreito  lag()  afetivo com o município de Conceição de Macabu/ 
RJ.  
Art.  2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 18 de agosto 2023. 

Nathdlia Silveira Braga 
Presidente da  Camara  

Biênio 2023-2024 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 56/2023 

AUTORIA: SANDRO DAUMAS 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MACABUENSE AO SR. JÚLIO 
GAMA FERNANDES. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Conceição de Macabu aprovou e 
eu promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedido Titulo de Cidadão Macabuense ao Senhor Julio 
Gama Fernandes, natural de Campos dos Goytacazes/RJ e servidor de Con-
ceição de Macabu/RJ há 02 anos, onde prestou relevantes serviços à comuni-
dade como Procurador Geral da  Camara  Municipal e atualmente presta como 
Subcontrolador da Prefeitura Municipal.  
Art.  2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 18 de agosto 2023. 

Nathdlia Silveira Braga 
Presidente da  Camara  

Biênio 2023-2024 
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